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PARECER JUNÍDICO NO 04 12023

Funda-ge o presente Parecer acerca da anr4lise da Inexigüilidade de Licitação e

minuta do respectivo Contreto, cujo objeto é a contrataçAo de empresa prestadora <lo Seraico de

alr,relillorio. e coneultorio na área de licitqõet e contratot ad,mirr.istrotiaos'

A Lei n'.8.666/93, em seu art. 25, II e §l', estúelece ipisis literis:

'Àn.25 - Ê inEtigÍvrl 8 licitrçào quando howü irwiabilida& dr compatiçà0. am esprcialr

(...)

ll-[rmrG0drrt.[t0d0srÍÍi|o§t.B[ic0sanumsmdosnord'13dr{eLEi,drnrturuasingulrr.compmÍissionri§0u

s [rssss dE notúri8 aqlcieliryto. rsdsds . insÍgibilidadt pare sawiços dr puhlicidrdo ou divulgaçlo:

(...)

§l! - Eonsiduz-sa dt ndóri8 sspEcislizrçto 0 F!Íis§onal ou enpmsa rujo concrto n! cmpo ds ets E§ptcirlidsds' docorísnia

dE drssmpülh0 otErior sstudos. axperiánrirs. publhaçoEi !rg.nire[ào, aprnlham!úo squiPs tásíicã 0u di lutrsr nquiú0s

rulacionados com suas atividrdas, prrmitr inferir que 0 stu tlahslho á Bssrnrisl s indiscutiYllm8íí! 0 mair adaquado à plana

srtidrção dD lhistu fu coítr.tú'

Reporlemo-nos, aSora! ao rnencionado art. 13, ern seu inciso III' com a redação dada

pela ki n" 8.883/94:

,Ârt,ls.hrrorIinrdraal.ri.considamm.:rsrn[ostácnimsprdissiomisrqrcisliadosostfrb.lltogrrhtivosa:

(...)

lll - rsrtrgorirs u conaitorilr t,cnhrt r euditori$ Íin'nc!'r! 0u túd'ri'f,

(...)

Yl - Tninemonto t rpar{rigorma o dr pasorl

(r

Portanto, a Lei egtabelece que a contrataçâo aqui pretendida pode-se realizar da

forma aqui a ser efetivada, conforme se potle ilepreender da exegese dos zupramencionados

rlispositivos legaie.

Nesse pasao depreende-se que a inexigitrilidade de licitar ocorrerá quando for inüável

a competição entre oE potenciaie interessados, dada a singularidade do serüço técnico a ser

contratado com profiaeional de notória especialização'
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Neese sentido é o magist6rio de CELSO ANTONIO BANDEIRA DFI MELLOrrpe atr

discorrer sobre a matéria. asoim aEseverou:

"Em suma a singularidadr E rglftsnt6 r um srnigo dna ser harido como singular quando nob tam dg intcíerir, .omo rtquisit[ ds

srtidstdrio atsdimsíto da nrcassidsdr rdni[istr.rtiva, um comp tríte criatiy! ds sru aú[r. eruohendo ! ESih ! trsç!, I

engenhmidade, a esprcirl hrbilidcdr E E0dribui!ão intrl8ctu8l aÍtístiE8, ou r argucia da qulm 0 Exê!úL rti!úto§ síss qüE sio

pmcisamrnte os qua r Adminidriçto rttú8 c!ÍlysíiEítss ! nEr$sita psrs a sstiíaçào d0 idlr8ssi pútlic0 rm r.us8.

(...)

É neturrl, pnis qua am situe0oss d!§t! gún8m. . rhiçlo d0 Evsdurl c0í rdsdo - e ssr obrigdorismlit! sscolhid0 litn 0s !üirito§ d,

rsroihscids comprtâisis ra m8téris - ncsir Em pmfissionsl ou Bmlrlsa tuios dasamprnhor &spedam no c0ú.?ttnt! a c0í !crçâ0 dr

que, prra cada caso, serlo pnsrmivrlmanta maus indirsdos d0 quE 0s ds 0úr0s. drspiÉandoJhE e ronfiangs & qüs pÍnduiÉ s alividsd!

msis adrquadr Para o crso."

Na mesma linha de raciocínio é o magistério de EROS ROBERTO GRAU em sra

obra In Licitação e Contrato Àdministrativoz, senão vejamos:

'lsso enÍrtiredo, rztomo o Íi! d! miíh8 up[silà! par6 saliental ainde, qua. sar singülar I s8ÍYilo. is§o nã0 si$iÍim stia rlE - !m g0nsm -

o único. 0úros podam rralin-lo. embora não possam fau-lo do mgsmo modo. com 0 mlsmo 8íih a com 0 mcsmo grau da conliabilidadr

de doterminado profisionrl ou da determinada empr'rsa

bgo. e EsÍ10 qü8 !s srryiços de que cuidamosjamais asBUmEm a qualifira!'o de Únicos'

úniro é, arclusivamrntr - a isso í idtrido im um mom8lto postarior ao da raractrrir4áo de sla singularidada - o proÍissional ou

rmprcsa, dotrdo dB n0túria E§pBcializ![ào. qúE dsvErá pmstá-Io

forqur sâ0 singul.ms a cDmpEtiqto (compstiÚo í0n1!l mBdiante lidbFo' ssgundo as ngras do julgrmEnt0 objEti'!)é iNiírrl' nsd'

lhsta ! mais de um pmÍissionrl [u Empmsa p0sssm prB§tá-los. llas. como drvem ser contrrtados com o pmÍissional lu rmpresa

dotldosd!notÚririsp!ti!liB['0!iíEumb!àAdmiíiíÉgloin[lrirqürld!$rspmÍilsionris0U!mpn!.!Ptldlrá.sm$hç!0rc!d!

um dales. o trrbalho qur. essmisl E indisrúivrlm8rta, é (srrá) o mais adequado á plena satisfaçar do obist! do roÍtrit!, nsüE s8günd!

m0msnto. quando , fuminiíra$o infrrir o quar{o the incúmbE Earsctêrirsr-se'Ú não a unicidade do srdiç0 !0rém a unbidadt do

tr'abalho de daerminado proÍissiln8l0ü Emprlsg, iustamrnts 0 que d?Í! ser r0fltrstad0 P8m i Prt§lt[io d0 ssÍri[0'

Do expoato se depreende que a Adminiatração Pública ao considerar que o serviço a

Eer contratado possui uma naturez& singular poderá fazer ueo de aeu contratado possui uma

naturezasingular,poderáfazeruaodeseu6,oderdiscricionárioparaescolherdeformajustifrcativa.

o profrsaional que irá executáJo em razÉo de sua notóúa especialização e do grau de confiança que

nele deposita.

Nesse sentido' vale trazer à colocação entendimento eeposas pelo TCU sobre o preeente

I ellra:

I C, o & Direito A&oini"ttativo, ed. Mâlheiros, 12'e4 p. 68
r 

10 LicitÂção e ConEato À&trinislrativo. F-iitara Mslhe iÍos, 199' W- 12n3
oü
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Acórilão 22!Vã[5 Plenírio:

(...) o Adminiíredor dwa. na rituaçm do lnciso ll do alt. 25. [scolhar o mgis adrquado, à sstisí.F! d0 obittr. 0 legidador rdmliu no

caso, a rxis:tência da outm mrnos adrquado, o colocou. portado, soü o podor discriminatúrio do Adminidrrdor r escolha do contrctado

slb . dEvids e indispEl§ával motiv4!0, inclusíe quadú s0 pm[o, e0 pr,r0 E. principalmerta, I rslecto do iítsrls§t PÚblico, qü! dlr8rá

s*sr 9cim8 dr qualquE[ outri mrio.

Vale mencionar ailda. também que o assunto já foi objeto de anrÁlise por Parte do

Egrégio supremo Tribunal Federal (sTF), que através do }linistro Eros Grau, assim se posicionou;

'Saaiç[s téct bls ,nfissil ris especielizdos sto /í/niç/,§ qu| . ldniiisttzçt| drre ElÍMst an htaça csollendo o cltitzt'ío íE

,c|tú, st úi . in§tncie con o gna ú codiaoço que Ela púpnt líDiristnçt| bllsit| na cspccialinçto ícsst corír*do. ksses

Eeros, 0 rEqaisl| ls cvnÍi çt íe Adnini§rqno en qwn d,§ciE clrrtdsr é tuijdit7 hai $'c e Bdiaçto d' PnBdinstt| licíáírio

z6buht0 ds coaÍcio lc tttbirliviíeh qua o íinito 4ositito cmfen t edninislre4o pan e cscolle lo trsleko essemid a

hdiscainlnutc nais odcqndo à lkÍ| tltiiqt| í0 oliel| ío coúrdo (cf o paúgzÍo I do ú. 6 ds lei 8688/93) 0 ye oorma

DiBíl' d0 bn1 h!,1 E,ilc e a Dolbi' eyecisliuçla sslzcillla ao Ehfie o gbjetiyl collW 6P o 31 St flnldo- nl llini§n bos

frzu J úa ll l2Zlffi lll de 03.08 ATf

A l,egislação inÊaconstitucional aponta inexigibilidade' onde se deflue do copur do

artigo 25. e seus incisos que é vedada a deflagragão do Processo' Porquanto lhe falta o requieito

eesencial à sua procedibilidade, ou seja. a competiçãor §em a qrral a Licitação seria urna burla' ou

então, ainda, desnecessária, em virtude de requisitos espeeiais que tornem inúóvel o procedimento

licitatório, ante a falta ile otrjetiviilade nos critérioe de julgamento' além de outros' situação

demonetraíla na Presente Pretensão.

A Jueüficativa de Inexigüiliilade de Licitação apreaentada preencheu todos os

requisitos esta,belecidos em l,ei para que a mesma se configurasse' inclusive mediante as fartas

explanação e docrrmentação apresentadas. em consonância com o objeto pretendido'

Portanto,ilaanálisedajustificativaeminutacontratualquenosforamapresentarlas.

percebemos o atendimento dos requisitos legaie, assim como que foram elaboradas esposadas pelas

disposiçõea contidae no art.25. II e §l' combinado com o art' l3' III' e VI no tocante à

.fusti6cativa, e art. 55. e seue incisos, referentemente à minuta do Contrato' ambos da f-ei n''

B.666tg3.Outrossim,ébemdeperceber'ainda'acorretaestipulaçãotloprazocontratual'naforma

do art. 5?, caput àa Lei no 8.66ó193, sem a possibilidade de prorrogações anceesivas' atendendo a

entendimento do Tribunal de Contas da União, o qual achamos por bem transcrever:

&

PT
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"Âbírnha-m da nnorr cmtrstos d! prtíelo ds sBniç0stácniros Bsplci6liEdos de consultoú com fundrmento no art. 57,

inciso ll. dr Lai no 8.886/1993, spltárBl à prsúrtão dE ssNhos d? nitunn Eor ínur.' (Âcúrd,o 2ltl2001 - Eanário - ICll).

Por Êm, não finalmente, cumpre observar que é obrigatória a análise das rrrinutas,

antes de se de deÍlagrar o procedimento licitatório. pelo Assessor Juídico da Adrninistração (art.

38, Vl e parrÁgrafo único. Lei n'. 8.6ó6193), o que aqui se faz.

F.inalmente, porém não menos importante, pela análise doe autoe qrre nos foram

apresentados e informações nele contidas, em especial a juatilicativa e minuta contratual

elaboradaa, neo nos parece haver qualguer ofensa aos ditames e princípios legais aplicáveis ao

procedimento, monnente a ki de Licitações e Contratos Àilministrativos, tendo sido todoB oE

preceitos alcançados, razão pela qual opinamos pela legalidade do procedimento'

É o Par.cer. sú censura.

Riachão do Dantas, 24 de janeiro de 2023

"#.o-t.


